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FR.2024.1022 
Nº IBAMA: 02070.005959/2019-51 (CT-Bio) 

Nº IBAMA: 02001.001577/2016-20 (CIF)  
 

 

 

Belo Horizonte, 19 de abril de 2024. 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: SR. Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do Ibama, Caixa Postal nº 09566, 

Brasília/DF CEP: 70818-900 

 
À 

CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE – CTBIO  

A/C: SR. FREDERICO DRUMOND MARTINS 

COORDENADOR DA CÂMARA TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E BIODIVERSIDADE 

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes 451 – Edifício Petro Tower, sala 

1601, Enseada do Suá, Vitória/ES 

CEP: 29050-335 

 

REF.: Resposta ao ofício nº 8/2024/CTBio/DIBIO/ICMBio sobre a proposta de 

consolidação do Refúgio de Vida Silvestre de Santa Cruz – cláusula 182  

 
Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“Fundação”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, 

respeitosamente, por sua representante abaixo assinada, atualizar o andamento das 

tratativas referente à consolidação do REVIS Santa Cruz de acordo com deliberação CIF 

nº 723, de 29 de setembro de 2023. 

A proposta de criação de um mecanismo financeiro envolve a construção de 

acordos entre a instituição gestora, o ICMBio (órgão gestor dessa Unidade de 

Conservação) e a Fundação Renova. Para implementação desta estratégia, a Fundação 

Renova selecionou o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO) a partir de critérios 

técnicos e reconhecida pela sua expertise na execução e gestão de projetos desta 

natureza. As minutas destes acordos foram compartilhadas com o FUNBIO para análise 

prévia.  
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Em paralelo, a Fundação Renova, o FUNBIO e o ICMBIO têm mantido fluxo de 

comunicação constante para viabilizar os trâmites deste acordo para cumprimento da 

deliberação CIF nº 723, de 29 de setembro de 2023. 

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
FUNDAÇÃO RENOVA 

Juliana Oliveira Lima 
 

 COORDENAÇÃO DE BIODIVERSIDADE 
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